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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0360/2022.


	Projeto de Lei n.º 0164/2022
Autor: Vereador Daniel Marques Frederico
Ementa: “Proíbe a Oferta de Embutidos na Composição da Merenda de Escolas e Creches da Rede Pública Municipal, e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Dr. Nazar


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe com o objetivo de vedar a oferta de produtos de origem animal do tipo embutidos no cardápio da merenda de escolas e creches da rede pública municipal.
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Pela anexação da proposição em epígrafe, ao SUBSTITUTIVO Nº 001 AO PROJETO DE LEI Nº 059/2018, na forma do artigo 128, §3º, IX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, por trata-se de proposições com objeto idêntico.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator.
Sala da Comissão, 14 de dezembro de 2022.
	Dr. Nazar

Presidente-Relator

	Marcos Sabino Braga Ferreira 
Vice-Presidente



	Renato Cariello

Membro

	Atratino Cortes

Membro



	Verônica Santos Lima
Membro


	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 42 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900

Telefones: (55 21) 2622-4600 (R: 204)  (55 21) 2613-6832  e-mail: ccjcmn@gmail.com





[image: image1.png]